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Língua Portuguesa
 

Questão 1: FCC - AgAAS (Pref Recife)/Pref Recife/2022
Assunto: Fatos da Língua Portuguesa (porque, por que, porquê e por quê; onde, aonde e donde; há e a, etc)
Há certas definições que parecem desnecessárias. História é um termo com o qual convivemos diariamente 

desde a infância. A maior parte das pessoas ...I... quem se fizer a pergunta “O que é história?” se considerará 
em condições de respondê-la. Mas, ao tentar uma resposta, a pessoa se enrolará, não chegando ...II... nenhu-
ma definição precisa, ou dirá, com certo desinteresse, refletindo um consenso mais ou menos geral: “A história 
é o que já aconteceu ...III... muito tempo”.

(Adaptado de: BORGES, Vavy Pacheco. O que é história? São Paulo: Brasiliense, 2013, p. 7)
As lacunas I, II e III devem ser preenchidas, respectivamente, por:
(A) à − a − à.
(B) a − à − há.
(C) a − a − há.
(D) a − a − a.
(E) à − à − à.

2. FCC - AAT (DETRAN AP)/DETRAN AP/2022
Assunto: Fatos da Língua Portuguesa (porque, por que, porquê e por quê; onde, aonde e donde; há e a, etc)

(Disponível em: Reprodução/Facebook/Tirinhas da Mafalda/Veja SP)

A respeito da tirinha acima, considere as seguintes afirmativas.
I. No segundo quadrinho, a palavra “por que” introduz uma causa.
II. No primeiro quadrinho, o pronome “este” é empregado para indicar algo que está próximo do falante.
III. No terceiro quadrinho, “porque” é grafado desta forma pois denota explicação.
Está correto o que se afirma em
(A) II, apenas.
(B) I e III, apenas.
(C) II e III, apenas.
(D) I, II e III.
(E) I, apenas.
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Matemática e Raciocínio Lógico
 

1. FCC - TJ TRT18/TRT 18/Apoio Especializado/Enfermagem do Trabalho/2023
Assunto: Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais
João escreveu todos os números de 4 algarismos usando os mesmos algarismos do número 2023, com a 

mesma frequência. A maior diferença entre dois números escritos por João é
(A) 1197
(B) 1188
(C) 990
(D) 1298
(E) 1288

2. FCC - ANA PROC (PGE AM)/PGE AM/2022
Assunto: Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais
Carlos deve preencher com números os quatro retângulos de modo a tornar todas as sentenças verdadei-

ras.

A soma dos valores a serem preenchidos é:
(A) 34
(B) 32
(C) 31
(D) 33
(E) 35

3. FCC - ASS PROC (PGE AM)/PGE AM/2022
Assunto: Adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais
Em uma prova com 20 questões de múltipla escolha, uma questão certa vale 7 pontos, uma questão errada 

vale −2 pontos e uma questão em branco vale 0 ponto. Clara fez 87 pontos nessa prova. O número de questões 
que Clara deixou em branco é:

(A) 3
(B) 4
(C) 7
(D) 6
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Legislação
 

1. FCC - Per (DPT BA)/DPT BA/Criminalístico/2014
Assunto: Das Disposições Preliminares (arts. 1º a 7º da Lei nº 6.677/1994)
Considere os seguintes conceitos:
I. Posição estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 

antiguidade.
II. Agrupamento de cargos classificados segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades exigidos.
III. Conjunto de cargos identificados pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, assim como 

pela natureza dos respectivos trabalhos.
IV. Conjunto de cargos de provimento permanente e de provimento temporário, integrantes dos órgãos dos 

Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.
Nos termos da Lei Estadual nº 6.677/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia), os 

conceitos narrados correspondem, respectivamente, a
(A) referência, categoria funcional, grupo ocupacional e quadro.
(B) carreira, grupo ocupacional, categoria funcional e estrutura de cargos.
(C) lotação, grupo ocupacional, estrutura de cargos e referência.
(D) carreira, categoria funcional, estrutura de cargos e classe.
(E) lotação, estrutura de cargos, classe e referência.

2. FGV - ATA (MPE BA)/MPE BA/2017
Assunto: Do Provimento (arts. 8º a 43 da Lei nº 6.677/1994)
José, servidor público estável ocupante do cargo efetivo de assistente técnico-administrativo do Ministério 

Público da Bahia, foi aposentado por invalidez, no ano de 2016. Ocorre que, no ano de 2017, os motivos deter-
minantes de sua aposentadoria foram declarados insubsistentes por junta médica oficial.

Dessa forma, de acordo com o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia, a Administração 
Pública determinou o retorno de José ao trabalho, mediante:

(A) o aproveitamento, no mesmo cargo ou em cargo de atribuições e remuneração compatíveis com o ante-
riormente ocupado;
(B) a reversão, no mesmo cargo ou no cargo resultante da transformação, permanecendo o servidor em 
disponibilidade remunerada enquanto não houver vaga;
(C)  a reintegração, no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em cargo resultante da transformação com 
atribuições e remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado;
(D) a recondução, sem direito à indenização, no mesmo cargo anteriormente ocupado ou em outro cargo 
dentro da mesma carreira com remuneração compatível com o anteriormente ocupado;
(E) a readaptação, em cargo com novas atribuições, compatíveis com a limitação que o servidor tenha sofri-
do em sua capacidade física ou mental, garantida a remuneração do cargo de que é titular.

3. FGV - AJ (TJ BA)/TJ BA/ADMINISTRATIVA/ADMINISTRADOR/2015
Assunto: Do Provimento (arts. 8º a 43 da Lei nº 6.677/1994)
Rafael, servidor público estadual ocupante de cargo efetivo, foi demitido. Inconformado, ajuizou ação ju-

dicial e obteve a anulação de sua demissão, porque não foram observados o contraditório e a ampla defesa 
no curso do processo administrativo disciplinar. O retorno de Rafael ao cargo efetivo de origem, por força de 
decisão judicial transitada em julgado, é conhecido como:


